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Regulamento das Atividades de Extensão do Curso de Medicina da Faculdade de 

Medicina da Universidade de Brasília (FM/UnB) 

 

 Os membros do Conselho Pleno da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Brasília, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

Considerando a Resolução nº 3, de 20 de junho de 2014, do Ministério da Educação - 

Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior, que institui as 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina. 

 

Considerando a Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE/UnB) 

nº 87/2006, que normatiza a concessão de créditos para os cursos de graduação e a 

necessidade de regulamentar as atividades de extensão realizadas pelos estudantes no 

âmbito da Faculdade de Medicina da UnB; 

 

Considerando a Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE/UnB) 

da UnB nº 008/90, que dispõe sobre o Sistema de Monitoria na UnB; 

 

Considerando a Resolução do Conselho Universitário (Consuni) 02/2000, que dispõe 

sobre a Política de Extensão da Universidade de Brasília. 

 

RESOLVEM regulamentar a concessão de créditos acadêmicos decorrentes da 

realização de Atividades de Extensão no Curso de Medicina da Faculdade de Medicina 

da UnB, conforme se segue:  

 

 

I – Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º As atividades de extensão são componentes curriculares do curso de graduação 

em Medicina da FM/UnB e integram o processo de formação do estudante de Medicina 

e possibilitam a integralização de carga horária e créditos na matriz curricular do curso 

de graduação em Medicina, em conformidade com a Resolução nº 3, de 20 de junho de 

2014, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em 

Medicina e com a Resolução nº 87/2006 do CEPE/UnB, que proporcionam o 

enriquecimento acadêmico, cultural e científico, necessário à constituição de 

competências e habilidades requeridas para sua formação profissional. 

 

II – Da natureza das Atividades Extensão 

 

Art. 2º São consideradas atividades de extensão, em conformidade com a Resolução nº 

87/2006 do CEPE/UnB: 

I. atividades de extensão que ocorrem regularmente como parte integrante de 

disciplinas e; 

II. projetos de extensão de ação contínua realizados por estudantes por um 

período ininterrupto de, no mínimo, quinze semanas. 
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III – Dos objetivos 

 

Art. 3
o
 - As atividades de extensão realizadas na Faculdade de Medicina da UnB têm 

como objetivo primordial promover uma relação universidade/sociedade mutuamente 

transformadora, articulando arte, ciência, ensino, pesquisa e desenvolvimento.  

 

 

IV – Da carga horária e organização das Atividades Extensão 

 

Art. 4º As Atividades de Extensão poderão integralizar, no máximo, 120 (cento e vinte) 

horas, equivalentes a 08 (oito) créditos relativos às disciplinas optativas do módulo 

integrante do curso de graduação em Medicina e de acordo com o Projeto Pedagógico 

do Curso de Medicina da UnB. 

 

Art. 5º O estudante deverá solicitar o aproveitamento de carga horária em Atividades de 

Extensão (e a concessão de créditos equivalentes) dentro dos prazos estabelecidos e 

divulgados pela Coordenação de Graduação da Faculdade de Medicina, conforme Edital 

específico publicado no portal da FM/UnB, endereço [http://www.fm.unb.br], mediante 

apresentação de documentação comprobatória da participação. 

 

Parágrafo único. Somente será validada a participação em atividades que puder 

ser comprovada por certificado, atestado, declaração, relatório ou outro documento 

idôneo. 

 

Art. 6º Será constituída pelo Coordenador de Graduação da FM/UnB, uma Comissão 

Permanente de Análise de Atividades de Extensão, composta por no mínimo três 

docentes do quadro efetivo da FM/UnB. 

 

Art. 7º Essa Comissão Permanente de Análise de Atividades de Extensão terá as 

seguintes atribuições:  

I. Elaborar e divulgar o Edital estabelecendo cronograma para entrega dos 

comprovantes das Atividades de Extensão realizadas e solicitação de 

inclusão dos créditos correspondentes no histórico escolar; 

II. Divulgar, após deliberação do Colegiado de Graduação, o resultado da 

análise das solicitações aceitas e os respectivos créditos, entre os 

estudantes e os docentes; 

III. Estabelecer e divulgar o cronograma de aproveitamento das Atividades 

de Extensão e a tabela de pontuação, para atribuição dos créditos 

equivalentes; 

IV. Receber e analisar as solicitações (com a documentação comprobatória 

pertinente) dos estudantes; 

V. Deliberar sobre a concessão de créditos e encaminhar o resultado para o 

Colegiado de Graduação; 

VI. Supervisionar o desenvolvimento de Atividades de Extensão em 

consonância com o Projeto Pedagógico do Curso; 

VII. Fazer cumprir o calendário de solicitação, análise e divulgação dos 

resultados relativos às Atividades de Extensão. 
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Art. 8º As Atividades de Extensão compreendem de 0 (zero) a no máximo 120 (cento e 

vinte) horas, equivalentes de  0 (zero) a no máximo 08 (oito) créditos, respectivamente, 

a serem desenvolvidas durante o curso de graduação. 

 

Art. 9º As Atividades de Extensão deverão ser realizadas pelo estudante a partir do 

primeiro semestre de matrícula no curso de graduação em Medicina, e deverão ocorrer 

concomitantemente ao semestre letivo, desde que respeitados os procedimentos 

estabelecidos nesse Regulamento e no Edital específico, divulgado semestralmente. 

 

 § 1º As atividades desenvolvidas no âmbito do Estágio Curricular Obrigatório de 

Formação em Serviço (Internato), tais como capacitações, treinamentos, entre outras 

que estejam diretamente relacionadas ao desenvolvimento do Internato, não serão 

contabilizadas como atividades de extensão. 

 

 § 2º As Atividades de Extensão não abonarão faltas nas atividades curriculares 

estabelecidas pela UnB, ficando sob a inteira responsabilidade do estudante o controle 

do limite máximo de ausência em 25%, conforme previsto no Regimento Geral da UnB. 

 

Art. 10 Para fins de integralização dos créditos do Curso de Graduação em Medicina, 

somente serão consideradas as Atividades de Extensão que forem avaliadas e aceitas até 

o 8º semestre do Curso, isto é, antes do início do Estágio Curricular Obrigatório de 

Formação em Serviço (Internato)  

 

§ 1º As atividades de extensão realizadas pelos estudantes que excedam a carga 

horária máxima estabelecida nesse Regulamento, mesmo que realizadas durante o 

Internato, poderão ser lançadas no Histórico Escolar, entretanto os créditos (e a carga 

horária) correspondentes a essa(s) atividade(s) excedente(s) não poderão ser 

considerados para fins de integralização do número total mínimo de créditos necessários 

para a matrícula no Internato (ao final do 8º semestre) ou para a conclusão do curso de 

Medicina da Faculdade de Medicina da UnB, nesse caso, os créditos devem ser 

consignados na coluna “outros” do histórico escolar. 

 

 § 2º Os estudantes ingressantes no curso de graduação em Medicina da 

FM/UnB, por meio de transferência interna ou externa poderão aproveitar os créditos 

desenvolvidos em Atividades de Extensão em seu curso ou instituição de origem, desde 

que devidamente comprovados e contemplados nos casos previstos nesse Regulamento. 

 

V – Da descrição das Atividades de Extensão e reconhecimento  

de carga horária/ créditos 

 

Art. 11 Para efeito desse Regulamento serão consideradas como Atividades de 

Extensão: 

I. participação em ações institucionalizadas de extensão, vinculadas às 

Câmaras de Extensão (CEX) e de Ensino de Graduação (CEG) da UnB 

relativas aos projetos de extensão de ação contínua realizados por 

estudantes por um período ininterrupto de, no mínimo, quinze semanas; 

II. atividades extensão que ocorrem regularmente como parte integrante de 

disciplinas. 



Projeto Pedagógico - Curso de Graduação em Medicina 

 

 
 

 

 

§ 1º Os projetos de extensão de ação contínua deverão estar devidamente 

cadastrados e aprovados junto ao Decanato de Extensão da UnB (DEX/UnB), até o 

início do período letivo para que os estudantes participantes possam obter os créditos 

respectivos. 

 

§ 2º - Os estudantes poderão obter créditos de extensão em apenas um único 

projeto por semestre; 

 

§ 3º - No caso da participação em projetos de extensão da ação contínua será 

considerada a carga horária total realizada pelo estudante conforme documento 

comprobatório apresentado, que será transformada em créditos, considerando que um 

crédito corresponde a, no mínimo, 15 horas completas de atividade e que devem ocorrer 

de forma ininterrupta por no mínimo 15 semanas. 

 

 § 4º Em nenhuma hipótese será concedido crédito de extensão menor que uma 

unidade, sempre, levando-se em conta a carga horária (créditos) máxima prevista para 

essas atividades no Art. 8º deste Regulamento. 

 

Art. 12 Os créditos de Atividades de Extensão serão lançados no histórico com os 

dizeres “Créditos de Extensão”, seguido do nome do projeto ou disciplina relacionada 

com a atividade no qual o estudante tenha efetivamente participado. 

 

VI – Das disposições gerais e transitórias 

 

Art. 13 Esse Regulamento não trata da concessão de créditos de atividades 

complementares e de atividades de monitoria, pois essa matéria deve atender as 

Resoluções e regulamentações próprias da UnB e da Faculdade de Medicina, quando for 

o caso. 

 Parágrafo único. As atividades de monitoria e as atividades complementares que 

são, segundo regulamentação vigente, computadas no histórico escolar (via concessão 

de créditos como disciplina optativa ou de módulo livre, respectivamente) não serão 

consideradas como Atividades de Extensão, para fins desse Regulamento. 

 

Art. 14 Os casos omissos nesse regulamento serão resolvidos pelos membros do 

Colegiado de Graduação do Curso de Medicina e em grau de recurso pelos membros da 

Câmara de Representantes da FM/UnB. 

 

Art. 15 - O presente Regulamento passará a vigorar a partir da aprovação do Projeto 

Pedagógico do Curso de Medicina pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CEPE) da Universidade de Brasília. 

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2015. 

 

Prof. Dr. Paulo César de Jesus 

Diretor - Presidente do Conselho Pleno 

Faculdade de Medicina - UnB 
 


